
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais

MINUTA DE PORTARIA IEPHA/MG N XX/2022 DE 19 DE JANEIRO DE 2022
Designa Chefe de Gabinete

O Presidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais
- IEPHA/MG - no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Estadual nº 47.921,
de 22 de abril de 2020, em seu art. 8º, inciso I, RESOLVE:

Art. 1º - Fica designada a servidora ANA AMARAL NUNES PEREIRA, Masp. 1.506.563-
4, para responder pela Chefia de Gabinete do Instituto Estadual do Patrimônio
Histórico e Artístico de Minas Gerais - IEPHA/MG - com as atribuições previstas nos
incisos I, II, III, IV, V, VI, VII do Art. 9º do Decreto nº 47.921/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria
IEPHA/MG nº 07/2019, publicada em 28 de março de 2019. 
 
Belo Horizonte, 19 de janeiro de 2022.
 

FELIPE CARDOSO VALE PIRES
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina Conceição Nicolai,
Gerente, em 17/01/2022, às 13:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 40860805 e o código CRC C105054C.

Referência: Processo nº 2200.01.0000171/2022-10 SEI nº 40860805
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Minas Gerais  diário do executivo sábado, 15 de Janeiro de 2022  ϳ�
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$IDvWDPHQWr 3uHOLPLQDu j $SrvHQWDGruLD

5HJLvWuD DIDvWDPHQWr SuHOLPLQDu j DSrvHQWDGruLD Qrv WHuPrv Gr

Gr DuW GD &( Drv vHJxLQWHv vHuYLGruHv

0DvS *LOEHuWr 6LPmr GH 0HOr D SDuWLu GH

$IDvWDPHQWr 3uHOLPLQDu j $SrvHQWDGruLD 7ruQD vHP (IHLWr

0DvS 5rEvrQ *HuDOGr GH 2OLYHLuD

7ruQD vHP HIHLWr D SxEOLFDomr Gr 0* GH

0rWLYr 6HuYLGru HP Jr]r GH IpuLDv Su PLr DWp

Grati�cação de Incentivo ao Exercício Continuado- Concessão
Concede Grati�cação de Incentivo ao Exercício Continuado, com base 
Qr DuW GD /HL &rPSOHPHQWDu Q GH Drv vHJxLQWHv

vHuYLGruHv

0DvS -DQHWK 5rGuLJxHv 3HuHLuD D SDuWLu GH

0DvS 2vPDu )uDQFLvFr &DOGHLuD D SDuWLu GH

0DvS 0DuLOGD $SDuHFLGD 5rFKD GD 6LOYD D SDuWLu GH

0DvS HEruDK 6LPrQH 9HQH]D 3D HFr D SDuWLu GH

0DvS -HDQH $x LOLDGruD 6DQWrv GD 6LOYD D SDuWLu GH

Grati�cação de Incentivo ao Exercício Continuado - Reti�cação
0DvS 0DuJDuHWH GH 3DxOD 7HuuLQKD /HLWH GD /x]

Reti�ca o ato publicado no MG de 25/02/2016;
2QGH vH O D SDuWLu GH

/HLD vH D SDuWLu GH

Motivo: Re�exo da exclusão do período referente ao Afastamento 
3uHOLPLQDu j$SrvHQWDGruLD Sru ,QYDOLGH] D Qr

WrWDO GH DQrv PHvHv H GLDv HP FxPSuLPHQWr j GHFLvmr MxGLFLDO

SurIHuLGD Qrv DxWrv Gr $FyuGmr Q

)puLDv 3u PLr &rQYHuvmr HP (vSpFLH

&rQYHuWH )puLDv 3u PLr HP HvSpFLH Qrv WHuPrv Gr DuW Gr $ &7

GD &( H DuWLJr LQFLvr , Gr HFuHWr SDuD YLJ QFLD

QD GDWD GH DSrvHQWDGruLD Gr vHuYLGru

0DvS &DuOrv (GxDuGr 7HL HLuD &rx %uDQGmr P v

uHIHuHQWH Dr TxLQTx QLr

0DvS $GDOWrQ $OH DQGuH GH 0HOr PHvHv uHIHuHQWHv Dr

TxLQTx QLr

0DvS iuLr /xL] GD 5rFKD /rSHv PHvHv Gr

TxLQTx QLr H PHvHv Gr TxLQTx QLr

0DvS )uDQNOLQ 3HuQHv 9LHLuD PHvHv Gr TxLQTx QLr

4xLQTx QLr $GPLQLvWuDWLYr &rQFHvvmr

&rQFHGH 4xLQTx QLr Qrv WHuPrv Gr DuW Gr $ &7 GD &(

Drv vHuYLGruHv DEDL r uHODFLrQDGrv FxMr SDJDPHQWr vH GDui D SDuWLu

de 01/01/2022, sem efeitos �nanceiros retroativos, nos termos da Lei 
&rPSOHPHQWDu )HGHuDO Q H FrQvLGHuDQGr r WHru Grv 3DuHFHuHv

-xutGLFrv GH Qrv GH GH MxOKr GH H GH GH

MxOKr GH DSurYDGrv SHOr $GYrJDGr *HuDO Gr (vWDGr

0DvS :HOOLQJWrQ /rSHv GD 6LOYHLuD TxLQTx QLr

Quinquênio Administrativo – Reti�cação
Reti�ca quinquênio administrativo, nos termos do art. 112, do ADCT 
GD &( Dr v vHuYLGru Hv

0DvS 0DuJDuHWH GH 3DxOD 7HuuLQKD /HLWH GD /x]

Reti�cação no MG de 13/08/2011
2QGH vH O TT D FrQWDu GH

/HLD vH TT D FrQWDu GH

2QGH vH O TT D FrQWDu GH

/HLD vH TT D FrQWDu GH

Reti�cação no MG de 18/09/2012
2QGH vH O TT D FrQWDu GH

/HLD vH TT D FrQWDu GH

Motivo: Re�exo da exclusão do período referente ao Afastamento 
3uHOLPLQDu j$SrvHQWDGruLD Sru ,QYDOLGH] D Qr

WrWDO GH DQrv PHvHv H GLDv HP FxPSuLPHQWr j GHFLvmr MxGLFLDO

SurIHuLGD Qrv DxWrv Gr $FyuGmr Q

4xLQTx QLr $GPLQLvWuDWLYr 7ruQD vHP HIHLWr

0DvS 0DuJDuHWH GH 3DxOD 7HuuLQKD /HLWH GD /x]

7ruQD vHP HIHLWr r DWr SxEOLFDGr Qr 0* GH uHIHuHQWH Dr

TxLQTx QLr FrP YLJ QFLD

Motivo: Re�exo da exclusão do período referente ao Afastamento 
3uHOLPLQDu j $SrvHQWDGruLD Sru ,QYDOLGH] D Qr

WrWDO GH DQrv PHvHv H GLDv HP FxPSuLPHQWr j GHFLvmr MxGLFLDO

SurIHuLGD Qrv DxWrv Gr $FyuGmr Q

Adicional Por Tempo de Serviço - Reti�cação
Reti�ca o Adicional por Tempo de Serviço, nos termos do art. 113 do 
$ &7 GD &( F F ;,9 Gr DuW GD &5 Dr v vHuYLGru Hv

Reti�ca o ato publicado no MG de 16/09/2016;
0DvS 0DuJDuHWH GH 3DxOD 7HuuLQKD /HLWH GD /x]

2QGH vH O D FrQWDu GH

/HLD vH D FrQWDu GH

Motivo: Re�exo da exclusão do período referente ao Afastamento 
3uHOLPLQDu j $SrvHQWDGruLD Sru ,QYDOLGH] D Qr

WrWDO GH DQrv PHvHv H GLDv HP FxPSuLPHQWr j GHFLvmr MxGLFLDO

SurIHuLGD Qrv DxWrv Gr $FyuGmr Q

$ErQr GH 3HuPDQ QFLD &rQFHvvmr

&rQFHGH DErQr SHuPDQ QFLD FrP EDvH Qr DuW GD &rQvWLWxLomr

(vWDGxDO GH uHGDomr GDGD SHOr DuW GD (&

0DvS 5rJpuLr 3HuHLuD 6DQFKHv 3HGurvD D SDuWLu GH

0DvS DYLG *DuFLD &KDYHv D SDuWLu GH

0DvS 0DuLD / FLD $QGuDGH GH /LPD D SDuWLu GH

%HOr +ruL]rQWH GH MDQHLur GH 6Homr GH

$SrvHQWDGruLD GD LuHWruLD GH $GPLQLvWuDomr H 3DJDPHQWr

GH 3HvvrDO GD 3rOtFLD &LYLO GH 0LQDv *HuDLv

/xFDv 2OLYHLuD &rxWLQKr )HuuHLuD GH 6rx]D

HOHJDGr GH 3rOtFLD

LuHWru GH $GPLQLvWuDomr H 3DJDPHQWr GH 3HvvrDO

Reti�cação - Licença Paternidade
Reti�ca a Licença Paternidade publicada no “MG” de 13/01/2022, onde 
vH O

/LFHQoD 3DWHuQLGDGH

&rQFHGH /LFHQoD 3DWHuQLGDGH Qrv WHuPrv Gr LQFLvr ;,; Gr DuW F F r

Gr DuWLJr GD &5 H Gr DuW Gr $ &7 GD &5

Sru xP GLD Dr vHuYLGru

0DvS 1rPH $ 3DuWLu H

+HQuLTxH (PPDQxHO 0rO &DFKrHLuD

/HLD vH

$IDvWDPHQWr Sru PrWLYr /xWr

&rQFHGH DIDvWDPHQWr Sru PrWLYr GH /xWr Qrv WHuPrv GD DOtQHD E Gr

DuW GD /HL Q GH Sru xP GLD Dr vHuYLGru

0DvS 1rPH $ 3DuWLu H

+HQuLTxH (PPDQxHO 0rO &DFKrHLuD

Reti�cação - Licença Paternidade
Reti�ca Licença Paternidade publicada no “MG” de 13/01/2022,
rQGH vH O

/LFHQoD 3DWHuQLGDGH

&rQFHGH /LFHQoD 3DWHuQLGDGH Qrv WHuPrv Gr LQFLvr ;,; Gr DuW F F r

Gr DuWLJr GD &5 H Gr DuW Gr $ &7 GD &5

Sru FLQFr GLDv Drv vHuYLGruHv

0DvS 1rPH $ 3DuWLu H

&DPLOD $JxLDu &DYDOFDQWH LQL]

/HLD vH

/LFHQoD 0DWHuQLGDGH

&rQFHGH /LFHQoD 0DWHuQLGDGH Qrv WHuPrv Gr DuW GD /HL

&rPSOHPHQWDu GH GHPDuor GH Sru FHQWr H YLQWH GLDv

FrP SuruurJDomr Sru PDLv vHvvHQWD GLDv FrQIruPH /HL Q GH

GH PDLr GH j vHuYLGruD

0DvS 1rPH $ 3DuWLu H

&DPLOD $JxLDu &DYDOFDQWH LQL]

/xFDv 2OLYHLuD &rxWLQKr )HuuHLuD GH 6rx]D

LuHWru GH $GPLQLvWuDomr H 3DJDPHQWr GH 3HvvrDO

14 1580387 - 1

ruSr GH rPEHLurv 0LoL Du Gr
v DGr GH0LQDv HuDLv

&rPDQGDQWH *HuDO &HO (GJDuG (vWHYr GD 6LOYD

SHGLHQ H
&* $72 ( ,63(16$ ( (/(*$d 2 ( 5(63216 9(/7e&1,&2 7,78/$5 ( 683/(17(

2 &rurQHO %0&rPDQGDQWH *HuDO Gr &ruSr GH %rPEHLurv 0LOLWDu GH 0LQDv *HuDLv Qr xvr GH vxDv DWuLExLo Hv OHJDLv SuHvFuLWDv Qr DuW Gr HFuHWr
Q GH GH MDQHLur GH ,63(16$ ( (/(*$FrPSHW QFLD Drv PLOLWDuHv DEDL r LQGLFDGrv SDuD DWxDuHP FrPr 5HvSrQviYHO 7pFQLFr
7LWxODu H 6xSOHQWH D SDuWLu GH ( -$1(,52 (

5(63216 9(/7e&1,&2 7,78/$5 &%00* 81, $ ( &(175$/

120( 0$75 &8/$ &3)

LvSHQvD 7HQ &HO %0 &KuLvWLDQ $QGup )HuuHLuD

HOHJD 0DMru %0 1HOvrQ 6DQWDQD &DPDuJrv

5(63216 9(/7e&1,&2 683/(17( &%00* 81, $ ( &(175$/

120( 0$75 &8/$ &3)

HOHJD 0DMru %0 &DuOrv 0DuFHOr GH $OPHLGD *rQWLMr

3xEOLTxH vH uHJLvWuH vH H FxPSuD vH
%+ -DQ (GJDuG (vWHYr GD 6LOYD &HO %0 &PW *HuDO

&* $72 ( ,63(16$ ( (/(*$d 2 ( 5(63216 9(/7e&1,&2 7,78/$5
2 &rurQHO %0&rPDQGDQWH *HuDO Gr &ruSr GH %rPEHLurv 0LOLWDu GH 0LQDv *HuDLv Qr xvr GH vxDv DWuLExLo Hv OHJDLv SuHvFuLWDv Qr DuW Gr HFuHWr
Q GH GH MDQHLur GH ,63(16$ ( (/(*$FrPSHW QFLD Drv PLOLWDuHv DEDL r LQGLFDGrv SDuD DWxDuHP FrPr 5HvSrQviYHO 7pFQLFr
7LWxODu D SDuWLu GH ( (=(0%52 (

5(63216 9(/7e&1,&2 7,78/$5 &2% %%0 ( &,$ ,1

120( 0$75 &8/$ &3)

,63(16$ 7HQ %0 6LOYDQH 3uLvFLOD $GrQD 0DuWLQv $QGuDGH

(/(*$ &DSLWmr %0 1iJHOD /DPLP GD 6LOYD )uHLuH

3xEOLTxH vH uHJLvWuH vH H FxPSuD vH
%+ -DQ (GJDuG (vWHYr GD 6LOYD &HO %0 &PW *HuDO

14 1580378 - 1

HFuH DuLD GH v DGr GH JuLFxo xuD
HFx uLD H EDv HFLPHQ r

6HFuHWiuLD $QD 0DuLD 6rDuHv 9DOHQWLQL

,Qv L x r 0LQHLur GH JurSHFx uLD ,0

LuHWru *HuDO 7KDOHv $OPHLGD 3HuHLuD )HuQDQGHv

$Wr $ LuHWruD *HuDO HP H HuFtFLr Gr ,QvWLWxWr 0LQHLur GH $JurSHFxiuLD ,0$ Qr xvr GDv DWuLExLo Hv TxH OKH FrQIHuH r $uWLJr LQFLvr
,,, Gr HFuHWr Q GH &21&( ( 35202d 2 D SDuWLu GDv YLJ QFLDv Qrv WHuPrv Gr DuWLJr GD /HL Q Drv
vHuYLGruHv rFxSDQWHv GH FDuJrv GH SurYLPHQWr HIHWLYr Gr TxDGur GH SHvvrDO Gr ,QvWLWxWr 0LQHLur GH $JurSHFxiuLD ,0$ uHODFLrQDGrv DEDL r

0$63 6(59, 25 &$55(,5$
$78$/ 1292

1 9(/ *5$8 1 9(/ *5$8 9,*(1&,$

)(51$1 $ ( )5(,7$6 3(5(,5$ ,, & ,,, $

+(/9(&,2$/0(, $ $ 6,/9$ ,, & ,,, $

$Wr $ LuHWruD *HuDO HP H HuFtFLr Gr ,QvWLWxWr 0LQHLur GH $JurSHFxiuLD ,0$ Qr xvr GDv DWuLExLo Hv TxH OKH FrQIHuH r $uWLJr LQFLvr
,,, Gr HFuHWr Q GH &21&( ( 48,148Ç1,2 Qrv WHuPrv Gr DuW Gr $ &7 GD &( Drv vHuYLGruHv

0DvS 1rPH 5HI Dr 4xLQTx QLr 9LJ QFLD

0$5&(/2 0$&( 2 7(55$

(9$1 52 &+$9(6

52%(572 &$5/26 3(5(,5$ 6,/9$

$Wr $ LuHWruD *HuDO HP H HuFtFLr Gr ,QvWLWxWr 0LQHLur GH $JurSHFxiuLD ,0$ Qr xvr GDv DWuLExLo Hv TxH OKH FrQIHuH r $uWLJr
LQFLvr ,,, Gr HFuHWr Q GH &21&( ( 75Ç6 0(6(6 ( )e5,$6 35Ç0,2 Qrv WHuPrv Gr Gr DuW GD &( Drv
vHuYLGruHv

0DvS 1rPH 5HI Dr 4xLQTx QLr 9LJ QFLD

+80%(572$/9(6 ( /,0$

-26( &$5/26 0(1 (6 $ 6,/9$

&5,67,$1($/0(, $ 6$1726
LuHWruD *HuDO HP ( HuFtFLr

14 1580013 - 1

HFuH DuLD GH v DGr GH xo xuD H xuLvPr
6HFuHWiuLr /H QLGDv -rvp GH 2OLYHLuD

xQGD r o Lv DoJDGr

3uHvLGHQWH (OLDQH HQLvH 3DuuHLuDv 2OLYHLuDv

(021675$7,92 $ (63(6$0(16$/ &20 3(662$/ ( 6(86 (1&$5*26
&2167,78,d 2 (67$ 8$/ $75 ,1&/8 2 3(/$(& 1 ( ($57 $/(, (

7uLPHvWuH GH
8QLGDGH 2uoDPHQWiuLD

6,78$d 2 2878%52 129(0%52 (=(0%52 6$/ 5,2

)81&,21$/ 48$17, $ ( 9$/25 48$17, $ ( 9$/25 48$17, $ ( 9$/25 48$17, $ ( 9$/25

()(7,92

&2175$72 7(0325 5,2

)81d 2 3 %/,&$

5(&587$0(172$03/2

,1$7,926

727$/

%HOr +ruL]rQWH GH MDQHLur GH (OLDQH 3DuuHLuDv 3uHvLGHQWH

14 1580151 - 1

,Qv L x r GH v DGxDo Gr
D uLP QLr Lv uLFr H u v LFr
GH 0LQDv HuDLv ,

3uHvLGHQWH )HOLSH &DuGrvr 9DOH 3LuHv

2 3uHvLGHQWH Gr ,QvWLWxWr (vWDGxDO Gr 3DWuLP QLr +LvWyuLFr H $uWtvWLFr

GH 0LQDv *HuDLv uHYrJD r DWr TxH DWuLExLx Qrv WHuPrv GD /HL HOHJDGD

Q GH GH MDQHLur GH H Gr HFuHWr Q GH GH MDQHLur

GH D ( ,/$1( 0$5,$ ( $/0(, $ &$51(,52 0$63

903034-7, a grati�cação temporária estratégica GTEI-4 GP1100092.

2 3uHvLGHQWH Gr ,QvWLWxWr (vWDGxDO Gr 3DWuLP QLr +LvWyuLFr H $uWtvWLFr
GH 0LQDv *HuDLv H rQHuD Qrv WHuPrv Gr DuW DOtQHD E GD /HL Q

GH GH MxOKr GH H Gr HFuHWr Q GH GH MDQHLur GH
526 1*(/$ *8,0$5 (6 0$63 Gr FDuJr GH

SurYLPHQWr HP FrPLvvmr $, *3

2 3uHvLGHQWH Gr ,QvWLWxWr (vWDGxDO Gr 3DWuLP QLr +LvWyuLFr H
$uWtvWLFr GH 0LQDv *HuDLv Qr xvr GH vxDv DWuLExLo Hv GLvSHQvD$1$
3$8/$ /(66$ %(/21( 0$63 rFxSDQWH Gr FDuJr GH
SurYLPHQWr HP FrPLvvmr $, *3 GH uHFuxWDPHQWr DPSOr
GH uHvSrQGHu SHOD *Hu QFLD GH 3DWuLP QLr &xOWxuDO ,PDWHuLDO

2 3uHvLGHQWH Gr ,QvWLWxWr (vWDGxDO Gr 3DWuLP QLr +LvWyuLFr H $uWtvWLFr
GH 0LQDv *HuDLv Qr xvr GH vxDv DWuLExLo Hv GLvSHQvD0$5,$ ,1(=
&$1 , 2 0$63 rFxSDQWH Gr FDuJr GH SurYLPHQWr HP
FrPLvvmr $, *3 GH uHFuxWDPHQWr DPSOr GH uHvSrQGHu
pela Gerência de Identi�cação e Pesquisa.

2 3uHvLGHQWH Gr ,QvWLWxWr (vWDGxDO Gr 3DWuLP QLr +LvWyuLFr H $uWtvWLFr

GH 0LQDv *HuDLv QrPHLD Qrv WHuPrv Gr DuW ,, GD /HL Q GH

GH MxOKr GH Gr DuW GD /HL HOHJDGD Q GH GH

MDQHLur GH H Gr HFuHWr Q GH GH MDQHLur GH

$1$ $0$5$/ 181(6 3(5(,5$ SDuD r FDuJr GH SurYLPHQWr HP

FrPLvvmr $, *3 GH uHFuxWDPHQWr DPSOr

2 3uHvLGHQWH Gr ,QvWLWxWr (vWDGxDO Gr 3DWuLP QLr +LvWyuLFr H $uWtvWLFr

GH 0LQDv *HuDLv Qr xvr GH vxDv DWuLExLo Hv GHvLJQD$1$ 3$8/$

/(66$ %(/21( 0$63 WLWxODu Gr FDuJr GH SurYLPHQWr

HP FrPLvvmr $, *3 SDuD uHvSrQGHu SHOD *Hu QFLD GH

Identi�cação e Pesquisa do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico 
H $uWtvWLFr GH 0LQDv *HuDLv

2 3uHvLGHQWH Gr ,QvWLWxWr (vWDGxDO Gr 3DWuLP QLr +LvWyuLFr H $uWtvWLFr

GH 0LQDv *HuDLv Qr xvr GH vxDv DWuLExLo Hv GHvLJQD e%25$5$ =$

&$52/,1$ 52&+$ 6,/9$ 0$63 WLWxODu Gr FDuJr GH

SurYLPHQWr HP FrPLvvmr $, *3 SDuD uHvSrQGHu SHOD

*Hu QFLD GH 3DWuLP QLr &xOWxuDO ,PDWHuLDO Gr ,QvWLWxWr (vWDGxDO Gr

3DWuLP QLr +LvWyuLFr H $uWtvWLFr GH 0LQDv *HuDLv

2 3uHvLGHQWH Gr ,QvWLWxWr (vWDGxDO Gr 3DWuLP QLr +LvWyuLFr H $uWtvWLFr

GH 0LQDv *HuDLv Qrv WHuPrv Gr DuW GD /HL HOHJDGD Q GH

GH MDQHLur GH H Gr HFuHWr Q GH GH MDQHLur GH

DWuLExL D $1$ $0$5$/ 181(6 3(5(,5$ Gr *DELQHWH D

grati�cação temporária estratégica GTEI-4 GP1100092.

14 1580408 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320220115005324017.
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Minas Gerais  Caderno 1 diário do exeCutivo quinta feira, 28 de Março de 2019  ϳ�
ATO N.º 1179/2019 APOSENTA nos termos do Art. 6° da Emenda 
à Constituição Federal n°41/2003, o servidor MARCO AURELIO 
( 2 ,9(,5$ *20(6 0DvS Q 3uriHvvru GH (Gx

cação Superior, Nível III, Grau J, da Escola de Design, a contar de 
26/02/2019.
ATO Nº. 1185/2019 CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, 
nos termos do art. 117 do ADCT da CE/1989, ao servidor MARCO 
$ 5( ,2 ( 2 ,9(,5$ *20(6 0DvS Q GD (vFrOD
de Design, referente ao saldo de 08 (oito) meses de férias-prêmio, da 
função de Professor de Educação Superior, Nível III, Grau J, por oca
vLmr GH DSrvHQWDGruLD

ATO N.º 1181/2019 APOSENTA nos termos do Art. 3° da Emenda à 
Constituição Federal n° 47/2005, o servidor MARCO TULIO BOS
CHI, Masp n° 1034028-9, Professor de Educação Superior, Nível IV, 
Grau F, da Escola de Design, a contar de 27/02/2019.
ATO Nº. 1184/2019 CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, 
nos termos do art. 117 do ADCT da CE/1989, ao servidor MARCO 
TULIO BOSCHI, Masp nº 1034028-9, da Escola de Design, referente 
Dr vDOGr GH FLQFr PHvHv GH ipuLDv Su PLr GD ixQomr GH 3uriHvvru
GH (GxFDomr 6xSHuLru 1tYHO ,9 *uDx ) Sru rFDvLmr GH DSrvHQWDGruLD

ATO N.º 1180/2019 APOSENTA nos termos do Art. 3° da Emenda à 
Constituição Federal n° 47/2005, o servidor ANTONIO ROBERTO 
0$57,16 0DvS Q 3uriHvvru GH (GxFDomr 6xSHuLru
Nível II, Grau J, da Escola de Design, a contar de 28/02/2019.

3uri DYtQLD 5rvD 5rGuL xHv
5HLWruD

27 1209268 - 1

HFuHWDuLD GH vWDGr
GH xoWxuD

6HFuHW uLr 0DuFHOr DQGL 0DWWH

,QvWLWxWr GH vWDGxDo Gr
DWuLP QLr LvW uLFr H uW vWLFr
GH LQDv HuDLv ,

3uHvLGHQWH 0LFKHOH $EHx$uur r

PORTARIA IEPHA/MG Nº 07/2019
$ 3uHvLGHQWH Gr ,QvWLWxWr (vWDGxDO Gr 3DWuLP QLr LvWyuLFr H $uWtvWLFr
de Minas Gerais - IEPHA/MG - no uso das atribuições que lhe confere 
o Decreto Estadual nº 47.400, de 17 de abril de 2018, em seu art. 8º, 
LQFLvr , 5(62 9(
$uW )LFD GHvL QDGD D vHuYLGruD ( , $1( 0$5,$ ( $ 0(, $
CARNEIRO, Masp. 0.903.034-7, para responder pela Che�a de Gabi
QHWH Gr ,QvWLWxWr (vWDGxDO Gr 3DWuLP QLr LvWyuLFr H $uWtvWLFr GH 0LQDv
Gerais - IEPHA/MG - com as atribuições previstas nos incisos I, II, III, 
IV, V, VI, VII do Art. 9º do Decreto nº 47.400/2018.
$uW (vWD 3ruWDuLD HQWuD HP YL ru QD GDWD GH vxD SxEOLFDomr H uHYr D D
Portaria IEPHA/MG nº 14/2015, publicada em 28 de março de 2015.
%HOr ruL rQWH GH PDuor GH

0, ( ($%5( $552 2
3uHvLGHQWH

27 1208786 - 1

HFuHWDuLD GH vWDGr
GH D HQGD

6HFuHW uLr *xvWDYr GH 2OLYHLuD %DuErvD

xSHuLQWHQG QFLD GH
HFxuvrv xPDQrv

5(*,675$ $)$67$0(172 325 027,92 ( $6$0(172
nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 
8 dias, da servidora:
-Masp 361.895-6, Robson Santana da Silva, a partir de 14/3/2019.

CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso XVIII do 
art. 7º da CR/1988, por um período de 120 dias, mais 60 dias de prorro
gação, de que trata a Lei Nº 18.879, de 27/05/2010, à servidora:
-Masp 622.171-7, Kelly Ferreira Paiva, a partir de 7/3/2019.
0DvS 5rEHuWD 3LQKHLur $ DOD 0LuDQGD D SDuWLu GH

23/2/2019.

21 ( ( , (1d$3$7(51, $ ( Qrv WHuPrv Gr LQFLvr ;,; Gr
art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CR/1988 e § 1º do art. 10 do ADCT da 
CR/1988, por 5 dias, ao servidor:
-Masp 669.958-1, Gabriel Albino Ponciano Nepomuceno, a partir de 
28/2/2019.
-Masp 752.443-2, Pablo Vinicius Vieira, a partir de 9/3/2019.

5(*,675$$)$67$0(172 325 027,92 ( 72 Qrv WHuPrv
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 2 dias, do 
vHuYLGru
-Masp 386.997-1, Fernando Jungers Flesch, a partir de 20/2/2019.

5(*,675$$)$67$0(172 325 027,92 ( 72 Qrv WHuPrv
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 5 dias, dos 
vHuYLGruHv
-Masp 457.344-0, Eliana Augusta Etchebehere, a partir de 25/2/2019.

5(*,675$$)$67$0(172 325 027,92 ( 72 Qrv WHuPrv
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 7 dias, dos 
vHuYLGruHv
-Masp 389.779-0, Anamari Ferrari da Cunha, a partir de 5/3/2019.
-Masp 668.303-1, Janaína Nicholls, a partir de 28/02/2019.
-Masp 668.938-4, Zulmelinda Vargas Alves, a partir de 12/2/2019.

5(*,675$$)$67$0(172 325 027,92 ( 72 Qrv WHuPrv
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 8 dias, dos 
vHuYLGruHv
-Masp 336.432-0, Josue Moraes de Oliveira, a partir de 18/2/2019.
-Masp 339.858-3, Gilmar Gontijo dos Santos, a partir de 16/2/2019.
-Masp 371.098-5, Andrea Maria Melo Coelho, a partir de 7/3/2019.
-Masp 386.740-5, Carlos Mauricio Dutra, a partir de 21/2/2019.
-Masp 457.389-5, Guilherme Campos Moreira, a partir de 6/3/2019.
-Masp 984.831-8, Elaine Antonia da Cunha Chirico, a partir de 
5/3/2019.

6 3(5,17(1 Ç1 ,$ ( 5( 5626 0$126
6xSHuLQWHQGHQWH %OHQGD 5rvD 3HuHLuD rxWr

27 1209257 - 1

$ 9,1 32 ,6 129.959,80 25.991,86
$ 925$ $ ( 0,1$6 26.935,58 5.387,01 21.548,57
$03$52 $ 6(55$ 43.182,87 8.636,49 34.546,38
$1 5$ $6 832.980,15 666.384,22
CACHOEIRA DO PAJEÚ 8.062,24 32.249,48

28 $1 5( 1 ,$

$17 1,2 $5 26 81.773,13
$17 1,2 ,$6

$17 1,2 35$ 2 ( 0,1$6 4.668,18 18.673,25
$5$d$ 15.778,71
$5$ ,7$%$ 16.461,86
$5$d $ 58.546,64 234.187,10
$5$* $5, 2.863.243,80 572.648,67
$5$17,1$ 5.854,36
$5$321*$ 56.862,86

38 $5$3

ARAÚJOS 166.980,30 133.584,34
$5$; 2.378.939,35
$5 (% 5*2 132.688,01 106.150,48
$5 26 185.255,81
$5($ 2

$5*,5,7$ 25.651,88
$5,126 136.919,18 27.383,74
$672 )2 75$ 40.098,45
$7$ e,$ 89.477,44 17.895,39 71.582,05

48 $ * 672 ( ,0$ 24.169,81
%$(3(1 , 241.720,08 48.343,92
%$ ,0 80.047,69 64.038,24
%$0% 85.195,00 340.780,43
%$1 (,5$ 4.058,40
%$1 (,5$ 2 6 84.633,55
%$5 2 ( 2 $,6 481.682,94 96.336,48 385.346,46
%$5 2 ( 0217($ 72 8.412,72
%$5%$ (1$ 2.759.678,40 2.207.742,80
%$55$ 21*$ 36.830,44

58 75Ç6 0$5,$6 487.177,83 97.435,48 389.742,35
%$55262 59.401,98 237.608,36
%( $9,67$ ( 0,1$6 108.922,88
%( 0,52 %5$*$

%( 2 25,=217( 89.662.579,08 17.932.515,82
%( 2 25,(17( 48.286,22
%( 2 9$ ( 22.745,98 90.984,36
%(5, 2 53.849,36
%(57 32 ,6 18.813,27
%(7,0 7.850.770,59 6.280.616,55

68 %,$6 )257(6 10.886,28
%, $6 331.277,85
%,4 ,1 $6 8.103,86 32.415,85
%2$ (63(5$1d$ 676.969,82 135.393,89
%2 $,1$ ( 0,1$6

%2 $, 9$ 110.013,80
%20 (63$ 2 843.692,52
BOM JARDIM DE MINAS 119.398,91 23.879,69
BOM JESUS DA PENHA 65.082,29
BOM JESUS DO AMPARO 56.153,81

78 BOM JESUS DO GALHO 80.070,67 16.014,08
%20 5(32 62 208.555,52 166.844,48

80 %20 6 (662 38.750,52
81 %21),0 86.379,46
82 %21),1 32 ,6 ( 0,1$6 75.741,18 15.148,15
83 %25 $ $0$7$ 59.838,73
84 %27( 26 186.502,05
85 %27 0,5,0 5.280,18
86 %5$6 ,$ ( 0,1$6 200.189,21
87 %5 6 3,5(6 38.239,55 7.647,81
88 %5$ 1$6 24.016,83
89 %5$6 32 ,6 184.084,69 36.816,82 147.267,87

%5 0$ ,1 2 693.586,36 138.717,17 554.869,19
% (12 %5$1 2 181.916,39 36.383,20
% (1 32 ,6 19.842,51
% 5,7,6 185.377,61
% 5,7,=(,52 198.155,19 158.524,25
$%2 9(5 ( 153.797,89 30.759,48 123.038,41
$ 2(,5$ $ 35$7$

$ 2(,5$ ( 0,1$6 31.441,80
98 $ 2(,5$ 2 5$ $ 28.721,04

$(7$1 32 ,6

$(7e 123.487,35 493.949,80
$,$1$

CAJURI 28.672,10
$ $6 187.362,49 149.890,07
$0$ 2 5.142,86 20.571,83
$0$1 $,$

$0% 682.138,81
$0% 4 ,5$ 143.869,54 28.773,83

108 $03$1 5,2 17.082,70
$03$1 $ 285.096,14 228.077,02
$03(675( 288.658,40 230.926,81
$03,1$9(5 ( 68.135,04
$032 %( 2 184.788,33 739.153,81
$032 2 0(,2 26.784,22
$032 ) 25, 2 93.168,88
$0326 $ 726 218.932,47 43.786,39 175.146,08
$0326 *(5$,6 69.894,57 279.578,69
$1$ 8.241,14

118 $1 32 ,6 163.978,47 131.182,86
$1$ 9(5 ( 50.553,48 40.442,85
$1 (,$6 182.759,81 36.551,87
$3$5$ 47.018,18
$3( $129$ 8.908,71
$3( ,1 $ 410.189,84
$3(7,1*$ 83.232,26 66.585,90
$3,0 %5$1 2 109.483,79 21.896,65 87.587,14
$3,1 32 ,6 277.508,61
$3,7 2 (1e$6 15.382,60 61.530,82

128 $3,7 ,2 218.922,16 43.784,35 175.137,81
$3 7,5$ 13.129,85 52.519,87
$5$ 51.161,82
$5$1$ %$ 4.287,35
$5$1 $ 385.648,58 308.518,95
$5$1*2 $ 92.817,98
$5$7,1*$ 1.422.389,66 284.477,85 1.137.911,81
$5%21,7$ 15.860,45
$5($d 80.013,10
$5 26 $*$6 40.278,64 161.115,08

138 $50e6,$ 223.938,07 44.787,55
$502 $ $ 2(,5$ 126.712,85
$502 $0$7$ 126.350,85 101.080,80
$502 ( 0,1$6 130.088,46 104.070,86

CARMO DO CAJURU 273.338,52 218.670,90
$502 2 3$5$1$ %$ 119.819,33
$502 2 5,2 $52 251.819,10
$50 32 ,6 ( 0,1$6 308.435,84 61.687,10 246.748,74
$55$1 $6

$59$ 32 ,6 45.860,35 36.688,36
148 $59$ 26 42.836,28 8.567,18

$6$*5$1 ( 18.884,36
$6 $ 2 5, 2

66,$ 257.180,90

xSHuLQWHQG QFLD GH uLExWD r
PORTARIA SUTRI Nº 823, DE 27 DE MARÇO DE 2019

Altera a Portaria SUTRI nº 811, de 29 de janeiro de 2019, que dispõe sobre estabelecimentos enquadrados nas categorias de fabricante de veículos e 
de industrial sistemista, para �ns do disposto no Capítulo LXXXIV da Parte 1 do Anexo IX do RICMS.
2 6 3(5,17(1 (17( ( 75,% 7$d 2 Qr xvr GH vxDv DWuLExLo Hv H WHQGr HP YLvWD r GLvSrvWr Qr DuW Gr DStWxOr ;;;,9 GD 3DuWH
do Anexo IX do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002,
5(62 9(
Art. 1º - O Anexo II da Portaria SUTRI nº 811, de 29 de janeiro de 2019, �ca acrescido do item 36, com a seguinte redação:
³

, 23( 20321(17(6 $ 72027,926 7 $ 382.871445.00-19 01/04/2019 31/12/2019

$uW (vWD SruWDuLD HQWuD HP YL ru HP GH DEuLO GH
Superintendência de Tributação, em Belo Horizonte, aos 27 de março de 2019; 231º da Incon�dência Mineira e 198º da Independência do Brasil.

0DuFHOr LSyOLWr 5rGuL xHv
6xSHuLQWHQGHQWH GH 7uLExWDomr

27 1209258 - 1

PORTARIA SUTRI Nº 824, DE 27 DE MARÇO DE 2019
Altera a Portaria SUTRI nº 802, de 27 dezembro de 2018, que relaciona 
HvWDEHOHFLPHQWrv HQTxDGuDGrv QD FDWH ruLD GH GLvWuLExLGru H FOxvLYr GH
medicamentos de uso humano, para efeitos de de�nição da base de cál
FxOr Gr , 06 GHYLGr D WtWxOr GH vxEvWLWxLomr WuLExW uLD
2 6 3(5,17(1 (17( ( 75,% 7$d 2 Qr xvr GH vxDv DWuLExL
ções, tendo em vista o disposto no item 4 da alínea “c” do inciso II 
do art. 59 c/c art. 59-F da Parte 1 do Anexo XV do Regulamento do 
ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezem
Eur GH

5(62 9(
$uW )LFD uHYr DGr r LWHP Gr $QH r QLFr GD 3ruWDuLD 6 75, Q
802, de 27 de dezembro de 2018.
$uW (vWD 3ruWDuLD HQWuD HP YL ru QD GDWD GH vxD SxEOLFDomr
6xSHuLQWHQG QFLD GH 7uLExWDomr HP %HOr ruL rQWH HP GH PDuor
de 2019; 231º da Incon�dência Mineira e 198º da Independência do 
%uDvLO

0DuFHOr LSyOLWr 5rGuL xHv
6xSHuLQWHQGHQWH GH 7uLExWDomr

27 1209259 - 1

xSHuLQWHQG QFLD HQWuDo GH GPLQLvWuD r LQDQFHLuD
PORTARIA CONJUNTA Nº 08 DE 27 DE MARÇO DE 2019

2v 6xSHuLQWHQGHQWHv GD 6xSHuLQWHQG QFLD HQWuDO GH $GPLQLvWuDomr )LQDQFHLuD H GD 6xSHuLQWHQG QFLD GH $uuHFDGDomr H ,QiruPDo Hv )LvFDLv Qr xvr
GH vxDv DWuLExLo Hv H WHQGr HP YLvWD r GLvSrvLWLYr Gr DuW H vHx SDu uDir QLFr GD rQvWLWxLomr Gr (vWDGr GH 0LQDv *HuDLv uHvrOYHP

$uW )LFD DSurYDGr SDuD GLYxO Domr r GHPrQvWuDWLYr Grv YDOruHv HQWuH xHv Drv 0xQLFtSLrv Qr P v GH iHYHuHLur GH uHODWLYrv jv FrWDv SDuWHv
Gr ,PSrvWr 6rEuH 3urSuLHGDGH GH 9HtFxOrv $xWrPrWruHv ,39$ FrQiruPH GLvFuLPLQDomr FrQvWDQWH Gr $QH r QLFr GHvWD 3ruWDuLD

$uW (vWD 3ruWDuLD HQWuD HP YL ru QD GDWD GH vxD SxEOLFDomr

*HEHu 6rDuHv GH 2OLYHLuD
6xSHuLQWHQGHQWH HQWuDO GH $GPLQLvWuDomr )LQDQFHLuD

H QLGDv 0DuFrv 7ruuHv 0DuTxHv
6xSHuLQWHQGHQWH GH $uuHFDGDomr H ,QiruPDo Hv )LvFDLv

$QH r QLFr
(a que se refere o art. 1º da Portaria Conjunta nº 08, de 27 de março de 2019)

HPrQvWuDWLYr Grv YDOruHv GH ,39$ HQWuH xHv Drv 0xQLFtSLrv

,*26 0 1, 3,26
%5 72 ) 1 (% 4 , 2

 

$%$ ,$ 26 2 5$ 26 105.885,08 84.708,15
$%$(7e 82.781,31
$%5( $032

$ $,$ $ 32.929,89 6.585,87
$d (1$ 63.021,68
* $ %2$ 68.657,13 54.925,81
* $ 2035, $

8 $* $1, 42.538,86 8.507,66
* $6 )25026$6 183.923,23 36.784,52 147.138,71
* $6 9(50( $6 65.472,81 52.378,34

$,025e6 218.255,41
$, 5 2 $ 18.020,18 72.081,15
$ $*2$ 28.620,17 22.896,23
$ %(57,1$ 7.820,34 31.281,75
$ e0 3$5$ %$ 843.197,36 168.639,39
$ )(1$6 1.958.653,86 391.730,68 1.566.923,18
$ 0(1$5$ 447.683,70 89.536,74 358.146,96

18 $ 3(5 $7$ 56.028,10 44.822,58
$ 3,1 32 ,6 62.383,33 249.533,68
$ 7(526$ 174.565,98 34.913,08
$ 72 5,2 2 ( 82.824,04
$ 9$5(1*$ 38.592,49 7.718,42 30.874,07

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320190327210836017.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas
Gerais
Gerência de Recursos Humanos

 

Memorando.IEPHA/GRH.nº 4/2022
Belo Horizonte, 15 de janeiro de 2022.

Para: Procuradoria 
         

  
  Assunto: MINUTA PORTARIA DESIGNAÇÃO CHEFIA DE GABINETE
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº
2200.01.0000171/2022-10].
  
Senhora Procuradora,
Em decorrência da publicação do ato de nomeação de Ana Amaral Nunes Pereira,
Masp. 1.506.563-4      - doc.   40860851       para assumir a Chefia de Gabinete do
IEPHA/MG, encaminhamos minuta de portaria, para análise e aprovação dessa
Procuradoria, para posterior assinatura da Presidência e publicação no Diário Oficial
do Estado.
Incluímos no processo a publicação da portaria n° 07/2019, a ser revogada -
doc. 40860828  e o termo de posse de Ana Amaral Nunes Pereira - doc.40944876. 
À disposição pra esclarecimentos adicionais.
Atenciosamente,
Cristina Nicolai
Gerente de Recursos Humanos

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina Conceição Nicolai,
Gerente, em 18/01/2022, às 12:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 40860854 e o código CRC 462EC219.

Referência: Processo nº 2200.01.0000171/2022-10 SEI nº 40860854
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Ins�tuto do Patrimônio Histórico e Ar�s�co de Minas Gerais

 

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO

PROCESSO SEI Nº 2200.01.0000147/2022-76

 

ANA AMARAL NUNES PEREIRA, CPF. 097.821.216-90, por ato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais
de 15 de janeiro de 2022, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em vista
a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, foi
nomeada para o cargo de provimento em comissão DAI-26, GP1100111 e GTEI-4 GP1100092, de
recrutamento amplo, do Quadro Funcional de Lotação do Ins�tuto Estadual do Patrimônio Histórico e
Ar�s�co de Minas Gerais - IEPHA/MG e, o Exmo. Senhor Presidente, assume o compromisso de bem e
fielmente desempenhar o aludido cargo, pelo qual lhe é dada a posse, com fundamento no art. 62, IV, da
Lei nº 869, de 05 de julho de 1952.

 

A posse foi tomada de forma virtual, em conformidade com a Orientação de Serviço SEPLAG/SCAP
008/2020.

 

Belo Horizonte, aos 17 de janeiro de 2022. 

ANA AMARAL NUNES PEREIRA 
Empossada

 

 

FELIPE CARDOSO VALE PIRES 
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Felipe Cardoso Vale Pires, Presidente(a), em 18/01/2022,
às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Amaral Nunes Pereira, Chefe de Gabinete, em
18/01/2022, às 12:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 40736557
e o código CRC DCE325AC.
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Referência: Processo nº 2200.01.0000147/2022-76 SEI nº 40736557
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS
GERAIS

Processo nº 2200.01.0000171/2022-10
 

 
Procedência: IEPHA/GRH
Interessado: IEPHA/DPGF
Número: 4/2022
Data: 18/01/2022
Classificação Temática: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE
DIREITO PÚBLICO. ATO NORMATIVO.
Precedentes:
Ementa: MINUTA DE PORTARIA – DESIGNA CHEFE DE GABINETE.
Referências normativas: Decreto Estadual 47.921/2020 
 

NOTA JURÍDICA
 

I – RELATÓRIO
 
1 – Versam os autos sobre solicitação do IEPHA/GRH no Memorando 4/2022
(40860854) para exame de minuta de portaria (40860805) que versa sobre a
designação de servidora para responder pela Chefia de Gabinete.
 
2 – O expediente está instruído com os seguintes documentos:
 
- Minuta de Portaria IEPHA/GRH (40860805);
- Ato Nomeação Chefia de Gabinete (40860851);
- Portaria 07 2019 (40860828);
- Memorando 4 (40860854);
- Termo de Posse Ana Amaral Nunes Pereira (40944876).
 
3 – Este é o breve relatório.
 

II – FUNDAMENTAÇÃO
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4 – A solicitação de expedição de Portaria foi realizada em razão da substituição da
servidora indicada na Portaria 7/2019 (40860828) pela servidora indicada na Minuta
de Portaria.
  

III – CONCLUSÃO
 
5 – Procedemos à análise sob o aspecto formal da minuta de portaria que segue
numerada sob o n°. 2/2022 (40958075), cabendo à área técnica competente a
observância e cumprimento da legislação de regência.
 
6 – Não há outras considerações jurídicas a serem feitas. Na oportunidade, não cabe
a esta Procuradoria manifestar-se conclusivamente sobre temas não jurídicos, como
questões técnicas, orçamentárias, contábeis, entre outras.
 
É como opino.
 
À consideração superior.
 

Renata Gonçalves de Oliveira
Assessora Jurídica PJR – IEPHA/MG

MASP 1242619-3
 

De acordo.
 
 

ENEIDA CRISCUOLO GABRIEL BUENO SILVA
Advogada Autárquica IEPHA/MG

MASP 1.081.940-7 - OAB/MG 54.835
(em substituição de férias da Procuradora Chefe)

   
          
Aprovado em:
 

Documento assinado eletronicamente por Eneida Criscuolo Gabriel Bueno
Silva, Advogado(a) Autárquico(a), em 18/01/2022, às 17:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Renata Goncalves de Oliveira,
Assessor(a) Jurídico(a), em 19/01/2022, às 13:52, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
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verificador 40957419 e o código CRC 1F3B897B.

Referência: Processo nº 2200.01.0000171/2022-10 SEI nº 40957419
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais

PORTARIA IEPHA/MG N° 2/2022 DE 19 DE JANEIRO DE 2022
Designa Chefe de Gabinete.

O Presidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais
- IEPHA/MG - no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Estadual nº 47.921,
de 22 de abril de 2020, em seu art. 8º, inciso I, RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a servidora ANA AMARAL NUNES PEREIRA, Masp. 1.506.563-
4, para responder pela Chefia de Gabinete do Instituto Estadual do Patrimônio
Histórico e Artístico de Minas Gerais - IEPHA/MG - com as atribuições previstas nos
incisos I, II, III, IV, V, VI, VII do Art. 9º do Decreto nº 47.921/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria
IEPHA/MG nº 07/2019, publicada em 28 de março de 2019. 
Belo Horizonte, 19 de janeiro de 2022.

FELIPE CARDOSO VALE PIRES
PRESIDENTE IEPHA/MG

Documento assinado eletronicamente por Felipe Cardoso Vale Pires,
Presidente(a), em 19/01/2022, às 14:26, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 41006236 e o código CRC 77551BDB.

Referência: Processo nº 2200.01.0000171/2022-10 SEI nº 41006236
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 4 � SEXTA�FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2022 DIÁRIO DO EXECUTIVO MINAS GERAIS 

Secretaria de Estado 
de Cultura e Turismo

Secretário: Leônidas José de Oliveira

Instituto de Estadual do 
Patrimônio Histórico e Artístico 

de Minas Gerais - IEPHA

Presidente: Felipe Cardoso Vale Pires 

PORTARIA IEPHA/MG Nº 1/2022
O Presidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Minas Gerais – IEPHA/MG, no uso de suas atribuições, conforme 
disposto no art. 8º, inciso I do Decreto nº 47.921, de 22 de abril de 
2020 e conforme recomendação contida no Relatório de Auditoria n° 
2200.1498.20, RESOLVE:
Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo Punitivo 
para apuração de irregularidades praticadas por pessoa jurídica no 
âmbito daTomada de Preços – menor preço - n° 04/2018, realizada 
pelo IEPHA para participação nos estudos destinados a elaboração do 
Dossiê de Tombamento da Serra do Curral.
Art. 2º Designar os servidores, para, sob a presidência do primeiro, 
conduzir os trabalhos até sua conclusão:
I - ISA MARIA MARQUES DE OLIVEIRA, Masp. 0.752.246-9;
II - VANUSA RODRIGUES CHAVEIRO, Masp. 1.261.235-4;
III - ALEXANDER ALVES RIBEIRO, Masp. 1.152.343-8.
Parágrafo único. A Presidente escolherá, dentre os demais designados, 
aquele que exercerá as funções de Secretário.
Art. 3º O Processo Administrativo deverá ser concluído no prazo de60 
(sessenta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria.
Parágrafo único. Antes da apresentação de Relatório Conclusivo, a 
Comissão encaminhará os autos do Processo Administrativo à Unidade 
Seccional de Controle Interno, para análise e certificação quanto à 
regularidade dos atos e procedimentos praticados.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 18 de janeiro de 2022.
FELIPE CARDOSO VALE PIRES

Presidente IEPHA/MG

20 1582080 - 1

PORTARIA IEPHA/MG N° 2/2022
O Presidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Minas Gerais - IEPHA/MG- no uso das atribuições que lhe confere 
o Decreto Estadual nº 47.921, de 22 de abril de 2020, em seu art. 8º, 
inciso I, RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a servidora ANA  AMARAL NUNES 
PEREIRA, Masp. 1.506.563-4, para responder pela Chefia de Gabinete 
do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas 
Gerais - IEPHA/MG - com as atribuições previstas nos incisos I, II, III, 
IV, V, VI, VII do Art.9º do Decreto nº 47.921/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
a Portaria IEPHA/MG nº 07/2019, publicada em 28 de março de 2019.

Belo Horizonte, 19 de janeiro de 2022.
FELIPE CARDOSO VALE PIRES

PRESIDENTE IEPHA/MG

20 1582081 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretário: Fernando Passalio de Avelar

Instituto de Desenvolvimento 
do Norte e Nordeste de 
Minas Gerais - IDENE

Diretor-Geral: Carlos Alexandre Gonçalves da Silva

PORTARIA IDENE Nº 05, DE 18 DE JANEIRO DE 2022.
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Lei Estadual nº 14.171 de 2020, o 
Decreto Estadual nº 47.834 de 2020 e considerando o disposto na 
Lei Complementar Estadual nº 102 de 2008, e o parágrafo único 
do artigo 8º da Instrução Normativa nº 03/2013 do Tribunal de 
Contas,RESOLVE:Art. 1º– Designar Comissão Permanente de Tomada 
de Contas Especial para promover a apuração dos fatos, a identificação 
dos responsáveis, a quantificação do dano ao erário, a formalização 
e instrução dos procedimentos e a emissão do Relatório conclusivo, 
nos termos da Instrução Normativa do TCEMG nº 03/2013Art. 2º– A 
Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial será composta 
pelos seguintes servidores, presidida pelo primeiro, o qual será 
substituído pelo segundo nas ausências e nos impedimentos:
I - Marina Magalhães Peixoto Silva – Masp: 1120460-9
II –Lívia Graziela Souza Gonçalves – Masp 1506395-1
III – Euler Nardy Júnior- Masp: 1175893-5
Art. 3° – Cada processo de Tomada de Contas Especial será conduzido 
por, no mínimo, dois servidores, devendo ser observado, para a 
constituição da equipe, a complexidade das apurações e o volume de 
documentos integrantes do processo. Art 4º- Compete ao Presidente da 
Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial:
I - Elaborar minuta de portaria de instauração de tomada de contas 
especial e diligenciar junto à autoridade competente para promover a 
imediata instauração;
II - Orientar o planejamento e a elaboração do cronograma de trabalho 
da comissão;
IV - Solicitar a realização de procedimentos preliminares de modo a 
coletar elementos para subsidiar a instauração da tomada de contas 
especial;
V - Prestar informações quanto aos processos e às fases dos 
procedimentos das tomadas de contas especiais sempre que 
necessário;
VI - Assessorar em matéria de tomadas de contas especiais o dirigente 
da autarquia entidades, em conjunto com a Controladoria Seccional e 
Procuradoria;
VII - Propor medidas de caráter preventivo e corretivo com o objetivo 
de se evitar a ocorrência de dano ao erário;
VIII - Observar as orientações da Controladoria Geral do Estado com 
relação aos procedimentos de tomadas de contas especiais;
VII - Manter registro atualizado da tramitação e resultado dos processos 
em curso submetidos à sua esfera de competência;
VIII - Acompanhar os julgamentos do TCEMG das Tomadas de Contas 
Especiais de responsabilidade da autarquia e comunicar as decisões ao 
dirigente máximo da autarquia.

IX – Enviar os autos da TCE à Advocacia Geral do Estado - AGE, bem 
como, atender suas diligências.
X - Atender às diligências do Tribunal de Contas do Estado – TCEMG 
referentes as tomadas de contas especiais instauradas na autarquia.
Art. 5º– Compete ao dirigente da autarquia:
I - Instaurar os processos de Tomadas de Contas Especiais de sua 
competência,
II- Atender os prazos processuais, inclusive quanto às demandas do 
TCEMG.
III - Emitir atestado declarando haver tomado conhecimento dos fatos 
apurados e indicando as medidas a serem adotadas de acordo com o Art. 
13 da Instrução Normativa nº 03/2013 do TCEMG;
IV - Encaminhar os autos ao TCEMG por meio de ofício dirigido ao 
Conselheiro Presidente.
V- Providenciar a imediata substituição dos servidores, caso estes não 
atendam à demanda dos trabalhos, conforme metas estabelecidas no 
planejamento da unidade.
Art. 6ºO mandato dos membros indicados será de um ano, sendo 
facultada sua recondução.
Art. 7º– Fica revogada a Portaria IDENE nº 06 de 29 de janeiro de 
2020.
Art. 8º– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 18 de janeiro de 2022.
CARLOS ALEXANDRE GONÇALVES DE SILVA
 Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do

Norte e Nordeste de Minas Gerais - IDENE

20 1582101 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
EXTRATO DE ALTERAÇÃO DE FISCAL DO 

CONVÊNIO Nº 1481.001769/2021
Partícipes: EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - 
SEDESE e a Prefeitura Municipal Montezuma, MG. Fica designado 
como Fiscal da Parceria a Servidora Luana Polito Ayub Caldeira, Masp. 
1.506.269-8. Processo Sei nº1480.01.0006641/2021-22.

20 1582296 - 1

Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de Oliveira Barbosa

Superintendência de Planejamento, 
Gestão e Finanças

TERMO DE INSTAURAÇÃODE PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº1190.01.0021962/2021-15

O Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência 
de Planejamento Gestão e Finanças daSecretaria de Estado de 
Fazenda, no uso de suas atribuições, conforme disposto no inciso 
XIII,artigo 14 doDecreto 47.794de 19de dezembrode 2019, instaura 
o Processo Administrativo de n.º1190.01.0021962/2021-15nos 
termos da Lei n.º 14.184, de 31 de janeiro de 2002, para apuração de 
possívelirregularidade no recebimento indevido de abono permanência, 
relativo ao servidorMASP 572.214-5.

TERMO DE ENCERRAMENTO PROCESSUAL
Nº1190.01.0018516/2021-34

O Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças daSecretaria de Estado de Fazendano 
uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190.01.0018516/2021-34, nos termos da Lei nº 14.184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança dovalor pago indevidamente ao servidor 
Masp 358.402-6,que deveráser ressarcido aos cofres públicos, mediante 
desconto em folha de pagamento e devidamente atualizadoquando do 
lançamento, não excedendo a parcela do desconto à quinta parte da 
remuneração líquida do servidor, conforme o disposto no art. 270 da 
Lei Estadual nº 869/52 e noRelatório Conclusivo - DIAR/DAPE/SPGF/
SEF, de 20/12/2021 (ID39835783).

TERMO DE ENCERRAMENTO PROCESSUAL
Nº1190.01.0026347/2021-57

O Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças daSecretaria de Estado de Fazendano 
uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190.01.0026347/2021-57, nos termos da Lei nº 14.184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança dovalor pagoindevidamente,que 
deveráser ressarcido aos cofres públicos, mediante desconto em folha de 
pagamento doservidorMasp 669.895-5 e devidamente atualizadoquando 
do lançamentoem 3 (três) parcelas. Conforme acordado no documento 
ID40567139.

20 1582389 - 1

Superintendências Regionais 
da Fazenda - SRF

SRF II - Belo Horizonte
SRF II BELO HORIZONTE

 DELEGACIA FICAL/1º NÍVEL/BH-5
 INTIMAÇÃO

 Comunicamos ao sujeito passivo que a peça fiscal abaixo foi 
reformulada para inclusão do responsável solidário/coobrigado abaixo 
identificado, no polo passivo da obrigação, nos termos do disposto 
no art.21, parágrafo 2º, inciso II, da Lei 6763/75, c/c art.135, III do 
CTN e da Portaria SRE 148/2015. Sócio administrador da época da 
ocorrência do fato gerador. Maiores esclarecimentos poderão ser 
obtidos nesta repartição fazendária pelo endereço eletrônico: dfbh5@
fazenda.mg.gov.br.
PTA Nº: 05.000282451.90
Sujeito Passivo : DEPÓSITO IRMÃOS MATIAS EIRELI
IE: 002.209661.0060
 Coobrigado : MARIA DOS ANJOS DA SILVA
CPF: 076.482846-00

Belo Horizonte, 20 de janeiro de 2022.
Mônica de Castro Paiva Masp: 669.203-2

Delegada Fiscal - Em exercício - DF/1º Nível/BH-5 - SRFII/BH

20 1582391 - 1

SRF I - Divinópolis
 SRF-1/ DIVINÓPOLIS

AF/ 3º NÍVEL/ OLIVEIRA
Intimação/Comunicação

Comunicamos ao sujeito passivo que a peça fiscal abaixo foi 
reformulada pela Delegacia Fiscal de Divinópolis e que a contar desta 
publicação, ficam reabertos os prazos legais para pagamento integral 
ou entrada prévia de parcelamento, com as reduções previstas na 
legislação em vigor.
O referido PTA permanecerá pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar 
desta publicação, na repartição fazendária em referência, localizada 
na Alameda Dr. Cícero de Castro Filho, nº1.100, Bairro: Santa Maria, 
Oliveira/MG.
Transcorrido o prazo acima mencionado sem a devida regularização, 
o processo será encaminhado à Advocacia Regional do Estado para 
inscrição em dívida ativa e execução judicial do crédito tributário.
 PTAs n°59.000013154-04 de 31/10/2018.
Sujeito Passivo: Atualíssima Modas Ltda.
IE: 001582361.00-17.
Endereço: Avenida Maracanã, n°78-B. Bairro: Centro. Oliveira/MG. 
CEP: 35540-000.
Coobrigado(a): Shirlene Cristina de Oliveira.
Endereço: Avenida Maracanã, n°78-B. Bairro: Centro. Oliveira/MG. 
CEP: 35540-000.

Oliveira, 20 de janeiro de 2022.
Ana Cristina Nogueira Gonçalves Couto - Masp 317.879-5

Chefe da AF/3º Nível –Oliveira em exercício.

20 1582392 - 1

SRF I - Juiz de Fora
 SRF I / JUIZ DE FORA

DF/ 1º NÍVEL/JUIZ DE FORA-2
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo 
identificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a 
impugnação do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, 
circunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição 
em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão 
irrecorrível no Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – 
CC/MG -, favorável à Fazenda Pública Estadual.
Auto de Infração nº 01.002236078.76
Autuado(s): CASA J NAKAO LTDA EM RECUPERACAO 
JUDICIAL, CNPJ: 53.794996.0004/63, Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 
525, Parte A28, Leitao, Louveira-SP.
 Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos junto à 
Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à Rua Halfeld, n.º 422, 
Centro, Juiz de Fora, ou através do endereço eletrônico afjuizdefora@
fazenda.mg.gov.br

Juiz de Fora, 20 de janeiro de 2022.
Amaury Rangel Queiroz Junior

Delegado Fiscal em Substituição
 DF/1º Nível/Juiz de Fora-2

20 1582393 - 1

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade
Secretário: Fernando Scharlack  Marcato

Expediente
 RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 005, 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Dispõe sobre progressão de servidores do Grupo de Atividades de Transportes e Obras Públicas, de que trata a Lei nº 15.469, de 13 de janeiro de 
2005.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA EMOBILIDADE, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Constituição do 
Estado de Minas Gerais, artigo 93, §1º, inciso III, considerando o disposto no art. 16, da Lei 15.469, de 13 de janeiro de 2005,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder progressão na carreiraaos servidores relacionados no Anexo Único desta Resolução, ocupantes de cargos de provimento efetivo do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, nos termos do art. 16 da Lei nº 15.469, de 13 de janeiro de 2005.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo 
Único.

 Belo Horizonte, 19 de janeiro de 2022. 
 FERNANDO S. MARCATO

 Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

ANEXO ÚNICO
(a que se refere o art. 1º da Resolução nº 005, de 19 de Janeiro de 2022) 

MASP ADM NOME CARREIRA 
SITUAÇÃO 
ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL DATA DE

VIGÊNCIA 
Nível Grau Nível Grau

1372625-2 1 ALINE PAMELA DA SILVA SOUZA AGTOP I C I D 01/01/2022
1372643-5 1 ANA CLARA CARDOSO TEIXEIRA GTOP I C I D 01/01/2022
1380949-6 1 CIBELE SILVA DE AQUINO COSTA AGTOP I C I D 18/01/2022
1380922-3 1 FABIO BARROZO PASSOS AGTOP I C I D 19/01/2022
1372471-1 1 JERUSA MENDES BATISTA MORENO AGTOP I C I D 01/01/2022
1372655-9 1 JONAS ROMAO MARTINS MACHADO AGTOP I C I D 01/01/2022
367328-2 1 JURANDIR EMILIO DE PAIVA AGTOP V G V H 01/01/2022
1367702-6 1 LUIZ CARLOS ALVES DA SILVA JUNIOR GTOP I C I D 01/01/2022
301451-1 2 RICARDO LUIZ MIRANDA AGTOP V E V F 01/01/2022
1349351-5 2 ROZANA PIRES DE ALMEIDA GTOP I C I D 11/01/2022
1374778-7 1 SEBASTIÃO ROSA DOS SANTOS AGTOP I C I D 01/01/2022
1328532-5 2 SILVIA SANTOS SALAZAR DA SILVA GTOP I C I D 01/01/2022

20 1582085 - 1

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
Secretário: Rogério Greco

Expediente
RESOLUÇÃO SEJUSP N° 27, DE 19 DE JANEIRO DE 2022.

 Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 40, da Lei n° 23.304 de 30 de maio de 2.019 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 0053883-17.2018.8.13.0704, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, com data de Trânsito em julgado em 26 de abril de 2019, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção 
por escolaridade adicional da parte autora, para o nível III, grau D da carreira de Agente de Segurança Penitenciário a partir de 22 de outubro de 
2018, devendo as concessões das promoções subsequentes ocorrerem após o prazo de 02 (dois) anos em cada nível, desde que preencha os demais 
requisitos, até que seja promovido ao nível da carreira cujo requisito de escolaridade seja equivalente ao título de graduação em curso superior 
utilizado para este fim.

Resolve:
 Art. 1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Judicial nº0053883-17.2018.8.13.0704.
 Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 19 de janeiro de 2022.
ROGERIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
 Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA 
DE PARA

VIGÊNCIA 
NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU

1082368.0 JOSE CLAUDIO PEREIRA DA SILVA ASP III D IV A 27.10.2020

19 1581961 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 28, DE 19 DE JANEIRO DE 2022.
 Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 40, da Lei n° 23.304 de 30 de maio de 2.019 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5040769-55.2020.8.13.0024, em que foi julgado procedente 
o pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, retroativo a 
julho/2010.

Resolve:
 Art. 1° - Revogar na Resolução N° 1365/12, de 19 de Dezembro de 2012, publicada em 20 de Dezembro de 2012, Resolução SEAP N° 19, de 29 
de Novembro de 2016, publicada em 01 de Dezembro de 2016, Resolução GAB SEAP N° 71, de 20 de Dezembro de 2017, publicada em 22 de 
Dezembro de 2017, Resolução GAB SEAP N° 046, de 15 de Maio de 2019, publicada em 18 de Maio de 2019, Resolução SEJUSP N° 73, de 05 de 
Março de 2021, publicada em 09 de Março de 2021, que dispõem sobre progressão e promoção na carreira, concedida aos servidores ocupantes do 
cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidorGeraldo Venancio Anunciacao -MASP:376962.7,tendo em vista a concessão de promoção 
por escolaridade adicional, em cumprimento aoProcesso Judicial nº5040769-55.2020.8.13.0024.
 Art. 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado Processo.
 Art. 3° - Conceder progressões na carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, visando a atualização da carreira.
 Art. 4° - Conceder promoção na carreira do servidor, constante no anexo III desta Resolução, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, visando a atualização da carreira.
 Art.5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 19 de janeiro de 2022.
ROGERIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320220120233347014.
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